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de 22 de novembro de 1.950.- 

" Concede adicional provisório".- 

C Povo do S.unicfpio de Santa Rita do Sapucal, por seus representan-

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a secuirte lei:- 

àrt. 19  - Piou concedido aos jecretário, Chefe do Serviço de Conta-

bilidade, Chefe do Serviço de Fazenda, Chefe do Serviço de Obras, Agente fis-

cal, àuxiliar Contador, Almoxarife, encarregado do Jerviço de .gua e asgoto e 

1ncarregado do Cemitério, o "adicional provisório" de 25% ( vinte e cinco por 

cento ) sabre seus vencimentos atuais no exercício de 1.951.- 

art. 2' - Para ocorrer o ,tae estabelece o art. 19, será consignada 

na dotaçZo U 93 1 - adicionais a funcionários - do orçamento para 1.951, a - 

import7elcia necesséria. 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entrara esta lei 

em vigor a partir de 19  de janeiro de 1.951.- 

yvrtanto, a todos a quem ou conhecimento e execuç̂éu desta -

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tlio inteiramente como 

nela se contem.- 

Registre-e e publique-se.- 

i'refeitura Municipal de S= 	ita do SapecaS, 22 de novembro de 1.950.-  
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